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BRASOFTWARE INFORMATICA L TDA 

. . . . 
CNPJ. 57.142.i7B(õ001-05 ... siNGULA"ffj 

ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula identidade RG. 
nº 10.521.193-X/SSP-SP e o CPF nº 035.007.088-11, residente e domiciliada na Capital do Estado de São 
Paulo, com escritório á Rua George Ohm, 230 - Torre B - 3º e 4Q andar - Edifício LWM Corporate, Cidade 
Monções, CEP. 04576-020; 

JORGE SUKAFUE NETO, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula de Identidade RG. n!:! 
11.420.793/SSP-SP e o CPF nº 089.996.778-77, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, 
com escritório ·á Rua George Ohm, 230 - Torre B - 32 e 4º andar - Edifício LWM Corporate, Cidade 
Monções, CEP. 04576-020; 

Únicos sócios e proprietários da firma "BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA." Inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas Ministério da Fazenda sob n2. 57.142.978/0001-05, com seus atos 
constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob nº 35.207 .32 7 .334 
em 19 de fevereiro de 1987, com a primeira alteração sob nº 536.157 em 23 de março de 1988, com a 
segunda alteração sob nº 724.151 em 18 de abril de 1989, com a terceira alteração sob nº 1.048.524 em 
15-de outubro de 1990, com a quarta alteração sob nº 57.165/91-9 em 29 de abril de 1991, coma quinta 
alteração sob nº 57.555/91-9 em 30 de abril de 1991, com a retificação e ratificação da quinta alteração 
sob nº 4.432/93-9 em 08 de janeiro de 1993, com a sexta alteração contratual sob nº 169.198/91-1 em 
21 de outubro de 1991, com a sétima alteração contratual sob n2 151.380/93 em 27 de setembro de 1993 
e com a oitava alteração contratual sob nº 177.073,C94-9 em 23 de novembro de 1994, com a nona 
alteração arquivada sob nº 135.318/95-6, 21/08/1995, com a décima alteração contratual arquivada sob 
nº 14.875/96-2, em 02 de fevereiro de 1996, com a décima primeira alteração contratual arquivada sob 
o nº 34.363/96-8, em 12 de março de 1996, com a décima segunda alteração contratual arquivada sob o 
n2 109.636/96-0 em 15 de julho de 1996, com a décima terceira alteração contratual arquivada sob nº 
211.842/96-5 em 28 de novembro de 1996, com a décima quarta alteração contratual arquivada sob n!( 
156.625/98-2, em 19 de outubro de 1998, e com a décima quinta alteração contratual arquivada sob nº 
55.112/00-6, em 24 de março de 2000, com a décima sexta alteração contratual arquivada sob nº 
27.2710/03-9,.em 21 de novembro de 2003, com a. décima sétima alteração contratual arquivada sob n2 
16.069/06-7, em 01 de fevereiro de 2006, com a décima oitava alteração e consolidação contratual 
arquivada sob n!! 441.488/09-2, em 18 de novembro de 2009, com a décima nona alteração contratual 
arquivada sob nº 424.084/13-2, em 30 de outubro de 2013, e finalmente com a vigésij alteração 
contratual arquivada sob n2 289.119/15-7 em 08 de julho de 2015, têm entre si justo e c ntratado a \ 

seguinte alteração contratual: ,~-~ 
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1 - Decidem os sócios por deliberação unânime aumentar o ca~itaJ ~9cial de R$ 760.000,00 (setecentos 
e sessenta mil reais) para R$ 1.216.000:00 ~Mm n;i~hãv: puzetttoS:Q dezesseis mil reais), aumento esse 
de R$ 456.000,00 {quatrocentos cinqu.erit~~seis Ô,il l";ãis) qii~ 9e. tlará mediante a criação de novas 
456.000 {quatrocentos cinquenta e sers· mil}9 quotâS: no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
sendo que a integralização das quotas que vierem a ser subscritas será feita em moeda corrente nacional. . . .... 
2 - A sócia ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS renu~cia, ~:. seu direito de preferência na subscrição e 

•• • .1rr 
integralização das novas quotas ora criadas. O sócio JORGE SUKARIE NETO manifesta seu interesse em 
subscrever, como de fato subscreve, a totalidade das novas 456.000 (quatrocentos cinquenta e seis mil) 
quotas ora criadas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma e o subscritor fará a integralização 
em moeda corrente nacional, neste ato, da quantia total de R$ 456.000,00 (quatrocentos cinquenta e 
seis mil reais. 

3 - Com as alterações mencionadas nos itens 1 e 2, a cláusula TERCEIRA do Contrato Social passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: 

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social, totalmente integralizado em moeda corrente é de R$ 
1.216.000~00 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil reais), divididos em 1.216.000 (hum milhão, 
duzentos e dezesseis mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuído entre 
os sócios: 

ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS - possui 608.000 (seiscentas e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 {um real) cada uma) correspondendo à R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais), 

JORGE SUKARIE NETO - possui 608.000 (seiscentas e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma) correspondendo à R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais), 

TOTALIZANDO 1.216.000 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, correspondendo ao total de R$ 1.216.000,00 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil 
reais) .. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social "{ARTIGO 1052 CC/2002). 

4. Registre-se que o preâmbulo do contrato foi alterado para fazer constar o novo domicílio dos sócios, 
a saber: ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, com 
escritório à Rua George Ohm, 230 - Torre B - 3º e 4º andar - Edifício LWM Corporate, Cidade Monções, 
CEP. 04576-020; e JORGE SUKARIE NETO, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com 
escritório à Rua George Ohm, 230 - Torre B - 3º e 4º andar - Edifício LWM Corporate, Cidade Monções, 
CEP. 04576-020 

5. - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato social não modificadas por este instrumento. 

6 - Finalmente, os sócios decidem consolidar o Contrato Social, que, já refletindo a deliber ção aci~, 
passa a vigorar com a seguinte redação: · 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação de "BRASOFTWARE INFORMÁTICA 
LTDA.'', com sede e foro á Rua Marina La Regina, n2. 227, 32 andar, Salas 11 a 15, Centro, CEP. 08550-
210, Cidade de Poá, Estado de São Paulo, podendo abrir outras filiais, sucursais, escritórios, agências e 
depósitos, em todo o território nacional, ou no exterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - (Filial São Paulo) - A sociedade possui uma filial na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, localizada à Rua George Ohm, 230 - Torre B, 32 andar - conjuntos 31, 32, 33 e 34 e 42 andar 
- conjunt9s 42, 43 e 44 - Edifício LWM Corporate, Cidade Monções, CEP. 04576-020, com o capital social 
destacadcide R$ 10.000,00 (dez mil reais), que exerce atividades de: 

a) Suporte e manutenção de programas de computador 
b) Desenvolvimento de programas para computador (Software); 
c) Instalações de programas; 
d) Implantação de programas e aplicações; 
e) Treinamento de Pessoal. 

CLÁUSULA SEGUNDA- A Sociedade terá os seguintes objetivos sociais: 

a) Produção, desenvolvimento, licenciamento e/ou cessão de direitos de uso de programas para 
computador (Software); 

b) Instalações de programas; 
c) Implantação de programas e aplicações; 
d) Treinamento de Pessoal; 
e) Analise e processamentos de dados; 
f) Suporte e manutenção de programas de computador; 
g) Importação e exportação dos produtos de sua área de atuação; 
h) Tradução, publicação e comercialização de periódicos, livros, manuais, impressos e material 

didático em geral; 
i) Intermediação de negócios relativos a sua área de atuação; 
j) Participação no Capital Social de outras empresas; 
k} Comércio de móveis, utensílios e suprimentos para informática; 
I} Comercialização e representação de computadores e microcomputadores, 
m) Inclusive seus similares, acessórios periféricos, partes e peças; 

PARÁGRAFO ÚNICO- O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital social, totalmente integr.aliZ,i:1.!ÍO em moeda corrente é de R$ 
1.216.000,00 {hum milhão, duzentos .ê .d~}esseis: m{ ceaisJ,: di~i~jdos em 1.216.000 (hum milhão, 
duzentos e dezesseis mil) quotas no val9r 

0

ncantnal d4 R$1joo {~;i r~~i, cada uma, assim distribuído entre . . . . . . . . 
os sócios: 

ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS - possui 608.oocr(i;ei~;ootas e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real) cada uma} correspondendo à R$ 608.~QO~Q (seiscentos e oito mil reais), 

JORGE SUKARIE NETO - possui 608.000 (seiscentas e oito mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma) correspondendo à R$ 608.000,00 (seiscentos e oito mil reais), 

TOTALIZANDO 1.216.000 (hum mílhão, duzentos e dezesseis mil) quotas, no valor nominal de RS 1,00 
(um real) cada uma, correspondendo ao total de RS 1.216.000,00 (hum milhão, duzentos e dezesseis mil 
reais). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social "(ARTIGO 1052 CC/2002). 

CLÁUSULA QUARTA-A gerência e a administração da sociedade será exercida isoladamente pelos sócios 
ADENILDE AGUILAR DOS SANTOS e ou JORGE SUKARIE NETO, sendo necessária apenas a assinatura de 
um dos sócios':.gerentes, em todo e qualquer documento da sociedade, inclusive na movimentação de 
contas bancárias, contratos, recibos, instrumentos de mandato, e em todos os demais atos para a 
representação ativa e passiva da sociedade em juízo ou fora dele. 

Nas propostas comerciais, licitações, concorrências, cartas - convite e documento similares para a venda 
e/ou fornecimento de quaisquer produtos, serviços ou licenças de uso será necessária apenas a 
assinatura de qualquer um dos sócios. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios poderão nomear procuradores para o exercício de todo ou parte de seus 
poderes. 

CLÁUSULA QUINTA- O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, ao fim do qual será 
levantado o Balanço Patrimonial e respectiva Demonstração de Resultados correspondente ao exercício 
social, devendo os lucros apurados, após as deduções legais e das antecipações de lucros até então pagas 
ou creditadas, serem distribuídos entre os sócios na proporção do percentual de participação de cada 
sócio no Capital Social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Através de Acordos de Quotistas, os soc1os poderão determinar critérios 
distintos através dos quais os lucros da sociedade sejam distribuídos de forma diversa do percentual de 
participação de cada sócio no capital social. 
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PARÁGRAFO QUINTO: Os sócios terãoilii-e~toa uf"t"K3 retirada f"Óeni;i a título de "pro labore", cujo valor . .. . . . . . 
será livremente convencionado entre eles,:e:se fot nQmeado•adrninistrador não sócio, este terá uma 
remuneração também a título de "pro:lãborê" parâ o d~sem~~~ho· de suas funções, conforme decisão 

dos sócios. . . . . • . . . 
CLÁUSULA SEXTA- É livre a cessão de quotas entr~:~s ~9~ios, porém, a cessão de quotas para terceiros 
ficará condicionada ao direito de preferência do outro sócio, que, em igualdade de condições, poderá 
exercê-lo em 60 (sessenta) dias, contados da data do recebimento de comunicação escrita neste sentido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A admissão de novos sócios, medíante aumento do Capital Social e aumento 
correspondente do número de quotas, poderá ser decidida pelos sócios que detenham 75% (setenta e 
cinco por cento) ou mais das quotas de capital (art. 1057 do CC/2002). 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio que desejar retirar-se da sociedade poderá liberar suas quotas para 
aquisição pela própria sociedade, na forma dos Artigos 1.056/1.057 CC/2002, recebendo seus haveres 
avaliados segundo levantamento contábil de seus haveres até a data da saída. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se em consequência da cessão de quotas ou da retirada de sócios resultar que 
remanesça apenas um dos sócios, a sociedade se extinguirá, porém o sócio remanescente poderá 
prosseguir nas mesmas atividades em nome individual. 

PARÁGRAFO QUARTO: Nos casos de falecimento de sócios, seus herdeiros serão automaticamente 
admitidos na sociedade. Não desejando ou não podendo os herdeiros ingressar na sociedade, receberão 
seus haveres apurados pelo valor patrimonial de mercado, apurado por empresa de auditoria, com base 
do último balanço levantado, acrescido do valor a ser determinado por empresa de auditoria 
independente, escolhida de comum acordo entre as partes, baseado em critérios contábeis normalmente 
aceitos para este ramo de negócio, incluíndo inclusive negócios em andamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Além das matérias e/ou questões indicadas na Lei ou no contrato, dependerão de 
deliberação dos sócios: 1- a aprovação das contas da administração; li - a destituição dos administradores; 
Ili - a modificação do contrato social; IV - a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a 
cessação do estado de liquidação; V - a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas 
contas; VI - exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido de um ou mais sócios; VII - expulsão de 
sócio por falta grave, incapacidade superveniente, calunia, concorrência desleal, pela falta de afeição 
social, além de outras razões de foro íntimo, sempre observando nestes casos o que rege a letra da lei 
dos Artigos 1.030 e 1.085, da Lei 10.406 de 10/01/2002; VIII - pedido de recuperação judicial ou extra 
judicial IX - outros assuntos, sejam por imposição da lei ou relevância da matéria para a sociedade. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As deliberações mencionadas no caput da cláusula sétima acima serão tomadas 
em reunião convocada pelos sócios adminístradores ou administrador não sócio para os devidos fins, e 
regidas pelos artigos 1.071 até 1.080 da Lei nQ 10.406 de 10/01/2002, sendo certo que a opção pela 
reunião descarta a necessidade de assembleia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As reuniões dos sócios devem realizar-se ao menos uma vez por ano, n 
meses seguihtes ao térmfno do exercício social, ou em qualquer data mediante convocação d 

administradores ou pelo administrador não sócio, com o objetivo de: 

o Ana Paula de So 
PAGO POR AUTENTICA 
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t - deliberar se necessário o descrito no caput da cláusula sétima acirva; 
li - tomar as contas dos administradQrGis ~ ·deli~raf! ;Obre•Ô b;L.:inço patrimonial e o de resultado .· :·. . . . : . : econom1co; • • • • • • • • • 
Ili - demais assuntos constantes da convõc:aç~o, se~~fo q~e as deliberações serão aprovadas por maioria 
absoluta do capital social, salvo nos casos em que a legislação exigir maior quórum. . . .... . • 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Dispensa-se a convocaçã~ :fprtQijl dos sócios, procurador e/ou administrador 
quando todos comparecerem ou se declararem, por escrito, dentes do local, data, hora e ordem do dia. 
PARÁGRAFO QU~8,TO: Igualmente, dispensa-se as reuniões quando todos os sócios decidirem, por 
escrito, sobre a matéria ou questão que seria objeto delas. 

PARÁGRAFO QUINTO: As deliberações tomadas, em reuniões, de conformidade com a lei e o contrato 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

PARÁGRAFO SEXTO: No uso da faculdade estabelecida pelo artígo 1.066 da Lei 10.406 de 10/01/2002, os 
sócios por unanimidade, deliberam não constituir o Conselho Fiscal. 

CLÁUSULÁ OITAVA- Os sócios elegem o foro central da Comarca de Poá - Estado de São Paulo, com 
preferência sobre qualquer outro, para dirimir as questões oriundas deste contrato. 

Os administradóres, DECLARAM, sob as penas da lei, que não foram condenados nem estão sendo 
processados por nenhum crime que vede, ainda que em caráter temporário, o exercício de atividades 

mercantis ou cargos públicos. 

E, por estarem assim justo e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que também assinam. 

São Paulo, 28 de Setembro de 2015. 

TESTEMUNHAS 

Nome: 
CPF Nº 
RG Nº 

ANORÊAHELENA FAUSTINO 
a'f rr' 112.203.648-51 

RG rr' 21.304.074 SSP/SP 

RIE NETO 

Nome: FERNANDACORREIAKISTE 
CPF Nº CPfn°289.131.92MO 

RG Nº 
R SSP/SP 
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